
Of. Atos Oficiais nº 18/2020                                   Guaporé – RS, 16 de junho de 2020. 

Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 

15 de junho de 2020, realizada às 19:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a Tribuna do Povo. 

ORDEM DO DIA: O PROJETO DE LEI Nº 42/2020, QUE AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

CONSTANTES NA LEI Nº 4067/2019 E RESPECTIVO TERMO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: Não houve requerimentos escritos. 

REQUERIMENTOS VERBAIS: VALTER LUÍS MANN: Requereu a Mesa Diretora, que seja encaminhado ao 

Poder Executivo, mais especificamente à Secretaria de Educação, uma solicitação de informações sobre o Projeto 

ClipEscola: A- Quais escolas irão participar? B- Qual o valor do investimento? C- Qual o número de alunos? D- E se 

haverá algum custo ao aluno? Aprovado por unanimidade. 

HOMERO LORENÍ MARCOLINA: Requereu a Mesa Diretora, que seja encaminhado ao Poder Executivo, mais 

especificamente à Secretaria de Obras, uma solicitação para troca de lâmpadas na Rua Guilherme Mantese, entre os 

números 635 a 645. Aprovado por unanimidade. 

RODRIGO DE MARCO: Requereu a Mesa Diretora: 1º- À inclusão do Projeto de Lei Nº 42/2020 para a presente 

Sessão Ordinária. 2°-  Requereu a Mesa Diretora, que seja encaminhado ao Governo do Estado, um pedido de 

reavaliação na classificação do Município de Guaporé no sistema de bandeiras, modalidade de combate ao Covid-19. 

(Subscrito por todos os vereadores). Aprovados por unanimidade.  

ANTONIO JOSÉ PANDOLFO: Requereu a Mesa Diretora que seja encaminhado ao Poder Executivo, mais 

especificamente à Secretaria de Obras, a manutenção nas lâmpadas na Linha Sétima, em sua totalidade. Aprovado 

por unanimidade.  

   Reclamações, denúncias, sugestões, elogios e quaisquer outras manifestações da sociedade, relacionados ao 

funcionamento da Câmara de Vereadores, utilize o canal de Comunicação da Ouvidoria junto ao site 

www.camaraguapore.com 
                                                                       Jairo Elias Zanatta 

Presidente 


